
  

PARECER Nº       , DE 2009 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 

234, de 2009, que altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 

7 de dezembro de 1940 (Código Penal), com a 

finalidade de modificar as regras relativas à 

prescrição dos crimes praticados contra crianças e 

adolescentes, de autoria da Comissão Parlamentar de 

Inquérito (CPI) da Pedofilia. 

RELATOR: Senador ALOIZIO MERCADANTE  

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão, para exame, nos termos dos art. 91 e 101, 

II, d, do Regimento Interno do Senado Federal, o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 234, de 2009, em epígrafe. 

Por ser de autoria de uma comissão, o projeto poderia ser 

analisado apenas no Plenário do Senado Federal; não obstante, em virtude da 

aprovação do Requerimento nº 881, de 2009, da Senadora Serys Slhessarenko, 

decidiu-se pela oitiva da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

O PLS nº 234, de 2009, acrescenta o inciso V ao art. 111 do 

Código Penal (CP), para estabelecer que, nos crimes contra a liberdade sexual 

de crianças e adolescentes, a prescrição, antes de transitar em julgado a 

sentença final, começa a correr da data em que a vítima completar dezoito 

anos, salvo se a esse tempo já houver sido proposta a ação penal. 

Na justificação consta que “não raras vezes se tem observado 

que, por variadas razões (ora por serem os próprios autores, por ignorarem a 

ocorrência do fato, ou outras), as providências legais não são tomadas pelos 

responsáveis pelas vítimas, o que permite o livre curso do prazo 

prescricional”. 

Argumenta-se que, alcançando a maioridade, a vítima assume as 

condições para agir por conta própria, razão pela qual se propõe que a 

prescrição comece a correr a partir desse instante, salvo se já tiver sido 
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proposta a ação penal, hipótese em que a prescrição seria regulada pelos 

incisos I (crime consumado) ou II (crime tentado) do art. 111 do CP, 

conforme o caso. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

A matéria circunscreve-se à competência privativa da União para 

legislar sobre direito penal, sendo de livre iniciativa de qualquer membro ou 

comissão do Congresso Nacional, conforme preceituam os arts. 22, I, 48, 

caput, e 61, caput, da Constituição Federal. 

Não observamos vícios de antijuridicidade ou de 

inconstitucionalidade no PLS. 

No mérito, consideramos o projeto conveniente e oportuno. 

Os crimes sexuais contra crianças e adolescentes nem sempre são 

levados às barras da Justiça porque o agente muitas vezes é o próprio pai, 

padrasto, ou pessoa da família, que exerce verdadeiro temor reverencial sobre 

a vítima, o que a impede de externar os abusos que sofre. 

Cremos que o PLS, ao postergar o início da contagem do prazo 

prescricional, possibilita que o menor ofendido possa, por iniciativa própria, 

levar os crimes ao conhecimento das autoridades, com o que ocorreria o 

processo penal em desfavor do agente, sem risco do óbice relacionado à 

prescrição da pretensão punitiva. 

III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 234, de 2009. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 


